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ACÓRDÃO

CIVIL E CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  CANCELAMENTO DE ÔNUS
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS.
SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
IRREGULARIDADE NO MEDIDOR. LAVRATURA DE
TERMO  DE  OCORRÊNCIA.  COBRANÇA  DE
VALORES  À  TÍTULO  DE  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO. PERÍCIA TÉCNICA UNILATERAL. NÃO
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 129, §
1º, II, § 6º e § 7º DA RESOLUÇÃO N.° 414/2010 DA
ANEEL. COBRANÇA ILEGÍTIMA. CANCELAMENTO.
DANO  MORAL. INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA E
DE REGISTRO DO NOME DA AUTORA EM ÓRGAO
DE PROTEÇAO AO CRÉDITO. MERO DISSABOR.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

-  Em  que  pese  esteja  caracterizada  a  avaria  no
medidor  e  a  possibilidade  de  desvio  de  energia
elétrica,  isto,  por  si  só,  não caracteriza  fraude  e  o
consequente  prejuízo  na  arrecadação  da
concessionária.

-  O  Termo  de  Ocorrência,  por  ser  produzido
unilateralmente  pela  concessionária  prestadora  do
serviço,  não  é  suficiente  para  comprovar  as
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irregularidades no medidor, visto que nem o termo,
nem seu emissor possuem fé pública.

- A mera cobrança de pretenso consumo irregular de
energia  elétrica,  desprovida  de  suspensão  no
fornecimento  do  serviço  ou  ausente  eventual
inclusão do nome da parte consumidora em órgão de
proteção  ao  crédito,  não  tem o  condão  de  causar
danos de natureza extrapatrimonial, uma vez que a
concessionária/apelante  agiu  em  seu  exercício
regular de direito ao fiscalizar e trocar o medidor de
energia,  não  havendo  nos  autos  qualquer
comprovação  de  meios  vexatórios  causados  em
razão dessa fiscalização e da cobrança de valores a
título de recuperação de consumo.

-  Conhecimento  do  apelo  para  dar-lhe  provimento
parcial.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, dar provimento parcial à Apelação
Cível,  à  unanimidade,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 175.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  ENERGISA
PARAÍBA  -  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA  S/A contra  a  sentença  de
fls.108/112 prolatada pelo Juiz de Direito da Comarca de Solânea que, nos
autos  da  “Ação  Declaratória  de  Cancelamento  de  Ônus  c/c  Repetição  de
Indébito e Danos Morais” ajuizada por  DIONICE PEREIRA DA COSTA em
face da ora  apelante, julgou procedente  o  pedido  autoral,  para declarar  a
nulidade  da  dívida  reclamada  pela  empresa  Promovida,  como  também
condená-la  ao  pagamento  em  dobro  dos  valores  cobrados  e  pagos
indevidamente relativos à referida cobrança, bem como ao pagamento, a título
de indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil  reais),
com juros  de  mora  de  1% ao mês e correção  monetária  pelo  INPC,  que
incidirão  a  partir  da  citação,  em  total  a  ser  apurado  à  época  da  efetiva
liquidação.

Irresignada,  a  ENERGISA  Paraíba  Distribuidora  de  Energia
S/A  interpôs  Recurso  de  Apelação,  às  fls.  119/128,  onde  reprisa  os
argumentos  expedidos  na  contestação,  acrescentando  que  foi  constatado
uma irregularidade no medidor na unidade consumidora da parte recorrida,
com troca de medidor de energia elétrica, e, consequente lavratura de termo
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de ocorrência, com aplicação de recuperação de consumo, conforme previsão
legal, o que exclui a alegada ilegalidade, pois, cuida-se de exercício regular
de  um  direito,  vez  que  tais  procedimentos  são  inerentes  à  prestação  do
serviço público concedido, e, lhe são legalmente assegurados pela Resolução
414/2010 da ANEEL. 

Ao final,  pugna pela reforma da sentença para julgar  a lide
totalmente  improcedente,  ou,  sucessivamente,  pela  minoração do  quantum
indenizatório arbitrado, vez que desproporcional e fora da razoabilidade.

Contrarrazões às fls. 136/150, pugnando a demandante pela
manutenção da sentença a quo.

Instada a manifestar-se, a d. Procuradoria de Justiça, às fls.
163/168, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Sem preliminares ou prejudicial de mérito, passo ao exame do
apelo.

Primeiramente,  esclarece-se que no presente  caso incide a
legislação consumerista, já que presentes todos os elementos de uma relação
jurídica de consumo.

A  parte  recorrida  se  amolda  ao  conceito  jurídico  de
consumidora (art. 2°,  caput), a Apelante, ao de fornecedora (art. 3º,  caput),
não discrepando da definição de serviços o fornecimento de energia elétrica
prestado por esta (Art. 3º, § 2º).

Mister se faz aferir sobre a regularidade ou não da atitude da
Apelante, que realizou uma vistoria no imóvel do Apelado, em 22/02/2011, da
qual resultou o Termo de Ocorrência nº 028938, conforme atesta a “carta ao
cliente” de  fl. 44.

Segundo consta no referido documento, fora constatada pelos
prepostos da apelante, uma anormalidade no medidor de energia do imóvel
do recorrido, que provocou faturamento inferior ao correto.

Em que pese ter sido constatada, na inspeção realizada pelos
funcionários da Apelante, irregularidade no medidor da unidade consumidora
da  parte  apelada,  não  é  possível  concluir  que  tenha  ela  concorrido  para
fraudá-lo,  de  forma  que  passasse  a  não  registrar  o  consumo  correto  de
energia elétrica.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
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Com efeito,  a  lavratura  do  Termo de  Ocorrência  de  modo
unilateral viola os princípios do contraditório e da ampla defesa, vez que não
oportunizou ao  consumidor  debater  acerca  dos motivos que conduziram à
conclusão alcançada pela apelante, ademais, esta não é dotada de fé pública.

Ou seja, ainda que a lavratura do Termo de Ocorrência se
fizesse  na  presença  da  parte  consumidora,  isto  não  tornaria  válido  o  ato
praticado  pela  apelante,  pois,  unilateralmente,  concluiu  pela  ocorrência  de
infração a ensejar a cobrança retroativa de débitos pelo consumo registrado a
menor.

Observe-se que a suposta irregularidade do medidor apenas
poderia ser comprovada por perícia direcionada para este fim.

Desse  modo,  incumbia  à  apelante  remeter  o  medidor  ao
órgão  de  perícia  técnica  ou  mantê-lo  lacrado  para  realização  de  perícia
judicial, o que não ocorreu.

No caso seria indispensável o exame do medidor da unidade
consumidora  em  questão,  conforme  preceituado  no  art.  129,  §  1º,  II,  da
Resolução ANEEL N° 414/2010, que exige que a concessionária solicite os
serviços de perícia técnica, in verbis:

Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a
distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua
fiel  caracterização  e  apuração  do  consumo não  faturado  ou
faturado a menor.

§ 1º - A distribuidora deve compor conjunto de evidências para
a  caracterização  de  eventual  irregularidade  por  meio  dos
seguintes procedimentos:

(...)

II – solicitar perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida
pelo consumidor ou por seu representante legal; 

Vê-se, portanto, que a perícia não é faculdade, mas ônus da
Concessionária, visto que não se pode admitir que ela afirme a existência do
defeito e ela mesma apure se o defeito existe, haja vista a total ausência de
imparcialidade de sua parte.

Nesse sentido, transparecem os precedentes deste Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  AUSÊNCIA  DE
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS  POR  DESÍDIA  DA
RECORRENTE.  REJEIÇÃO.  IRREGULARIDADES  NO
MEDIDOR  DE  CONSUMO  DE  ENERGIA.
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO APURADA DE FORMA
UNILATERAL.  AUSÊNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL. ATITUDE ARBITRÁRIA. DESPROVIMENTO DO
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RECURSO.  (APELAÇÃO  CIVEL  Nº  037.2016.001461-
2/001, Segunda Câmara Cível, relatora Desa. MARIA DE
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, julgado em
30/10/2008).

RECURSOS  APELATORTO  E  ADESIVO  -  Ação
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais
e  Materiais  -  Concessionária  de  serviço  público  -
Fornecimento  de  energia  elétrica  -  Alegação  de
irregularidade no medidor - Recuperação de consumo -
Impugnação da perícia - Não atendimento ao requisito do
art.  72,  II  da  Resolução  no  456/2000  -  Nulidade  -
Repercussão na cobrança do ajustamento - Dano moral
– Dano Material - Não comprovação - Desprovimento de
ambos  os  recursos  -  Manutenção  do  decisum  -
Resolução 456/2000 da ANEEL - Art. 72. Constatada a
ocorrência  de  qualquer  procedimento  irregular  cuja
responsabilidade  não  lhe  seja  atribuível  e  que  tenha
provocado faturamento inferior ao correto, ou no caso de
não  ter  havido  qualquer  faturamento,  a  concessionária
adotará as seguintes providências II - solicitar os serviços
de  perícia  técnica  do  órgão  competente  vinculado  à
segurança pública e/ou do órgão metrológico oficial, este
quando se fizer necessária a verificação do medidor e/ou
demais  equipamentos  de medição (TJ-PB,  Acórdão do
processo  n°  200.2007.003.951-2/001,  Câmara  Cível,
Relator Desembargador José Di Lorenzo Serpa, julgado
em 22(01/2009).

Portanto,  evidente  que  a  ré  não  cumpriu  as  providências
técnicas necessárias para a comprovação da irregularidade do medidor, o que
caracteriza a indevida cobrança da diferença unilateralmente apurada.

DOS DANOS MORAIS

No tocante  à  inexistência  de danos  morais,  assiste  razão a
recorrente.

Com efeito, embora tenha havido a substituição do medidor da
parte apelada, imputando-lhe débito decorrente de recuperação de consumo,
o qual fora anulado judicialmente,  não dá azo a incidência de dano moral,
sobretudo porque não houve corte no fornecimento de energia elétrica, nem,
tampouco, a inclusão do nome da parte apelada junto ao banco de dados de
órgãos  de  proteção  ao  crédito,  ocorrendo  na  espécie  mero  aborrecimento
capaz de gerar a indenização perquerida. 

É  que  o  mero  aborrecimento  não  configura  hipótese  de
indenização por dano moral. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

“O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano
moral,  mas  somente  aquela  agressão  que  exacerba  a
naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou
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angústias  no  espírito  de  quem  ela  se  dirige.”  (Resp  n.º
599.538/MA, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma) 

No caso, a mera cobrança de pretenso consumo irregular de
energia  elétrica,  desprovida  de  suspensão  no  fornecimento  do  serviço  ou
ausente  eventual  inclusão  do  nome  da  parte  consumidora  em  órgão  de
proteção  ao  crédito,  não  tem  o  condão  de  causar  danos  de  natureza
extrapatrimonial,  uma  vez  que  a  concessionária/apelante  agiu  em  seu
exercício regular de direito ao fiscalizar e trocar o medidor de energia, não
havendo nos autos qualquer comprovação de meios vexatórios causados em
razão dessa fiscalização e da cobrança de valores a título de recuperação de
consumo.

O STJ também já assentou entendimento no sentido de que
para a existência de dano moral é necessária a prova cabal do procedimento
injusto e despropositado, com reflexo na vida pessoal da vítima, acarretando,
além dos aborrecimentos naturais,  danos concretos,  seja em face de suas
relações  profissionais  e  sociais,  seja  em face  de  suas  relações  familiares
(REsp n.º 494.867/AM, Rel. Min. Castro Filho, Terceira Turma). 

Sobre o assunto, é assente nesta Corte que a mera cobrança
de  pretenso  consumo  irregular  de  energia  elétrica,  desprovida  de
suspensão no fornecimento do serviço ou ausente eventual inclusão do
nome  do  consumidor  em  órgão  de  proteção  ao  crédito,  não  tem  o
condão de causar danos de natureza extrapatrimonial. Senão vejamos:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  ENERGIA
ELÉTRICA. COBRANÇA DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO.
IMPUTAÇÃO  DA  PRÁTICA  DE  FRAUDE  NO  APARELHO
MEDIDOR. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SENTENÇA
PELA  PROCEDÊNCIA,  COM  A  CONDENAÇÃO  EM  DANO
MORAL.  APELAÇÃO.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
CONTESTATÓRIOS.  AUSÊNCIA  DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA  TÉCNICA.  VALORES  APURADOS
UNILATERALMENTE.  OFENSA  AO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL  E  AO  CONTRADITÓRIO.  DESCONSTITUIÇÃO  DO
DÉBITO. INOCORRÊNCIA DE NEGATIVAÇÃO. AMEAÇA DE
INTERRUPÇÃO  NO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA,  NÃO
LEVADA A EFEITO PELA CONCESSIONÁRIA. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO.  MERO ABORRECIMENTO.  ÔNUS
SUCUMBENCIAL.  DECAIMENTO  RECÍPROCO.
DISTRIBUIÇÃO  PRO  RATA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.1. Inexistindo comprovação de realização de perícia
técnica no medidor de energia supostamente violado, impõe a
desconstituição do débito unilateralmente apurado. 2.  A mera
cobrança  de  pretenso  consumo  irregular  de  energia
elétrica,  desprovida  de  suspensão  no  fornecimento  do
serviço  ou  ausente  eventual  inclusão  do  nome  do
consumidor em órgão de proteção ao crédito, não tem o
condão de causar danos de natureza extrapatrimonial.  3.
Considerando  que  a  parte  autora  decaiu  na metade  de  sua
pretensão, devem ser proporcionalmente distribuídas as custas
processuais e a verba honorária, na medida da derrota de cada
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um  dos  litiga  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00433727020108152001  -  Órgão  (4ª  Câmara  Especializada
Cível)  -  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA - j. em 30-06-2014 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INEXIGIBILIDADE  DE  ÔNUS.
CONSUMO  NÃO  FATURADO.  EXCLUSÃO  DA  COBRANÇA
INDEVIDA.  DANOS  MORAIS.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
DESPROVIMENTO DO APELO. - Na tormentosa questão de
se saber o que configura o dano moral, cumpre ao Juiz seguir a
trilha da lógica do razoável, em busca da sensibilidade ético-
social  normal.  Deve  tomar  por  paradigma o cidadão  que se
coloca a igual distância do homem frio, insensível, e o homem
de  extremada  sensibilidade.  Nessa  linha  de  princípio,  só
devem ser reputados como dano moral, a dor, o vexame,
sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à  normalidade,
interfira  intensamente  no comportamento  psicológico  do
indivíduo,  causando-lhe  aflição,  angústia  e  desequilíbrio
em  seu  bem  estar,  não  bastando  mero  dissabor,
aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou  sensibilidade
exacerbada.  Ac.  unân.  da  2a  Câm.  Civ.  do  TJRJ,  na  Apel.
8.218/95, Rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho. TJPB - Acórdão do
processo nº 02520110058309001 - Órgão (4ª Câmara cível) -
Relator Des João Alves da Silva - j. Em 29-04-2013. 

Os demais  Tribunais  pátrios  são uníssonos acerca do tema.
Veja-se:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE
NO  MEDIDOR.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  ILEGALIDADE  DA
COBRANÇA.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO. I.
Ausente  a  comprovação  da  suposta  fraude  no  medidor  de
energia  elétrica,  merece  ser  anulado  o  débito  referente  à
recuperação  de  consumo.  Anulado  o  débito,  não  há  motivo
para a suspensão do fornecimento do serviço. II.  Para que se
viabilize o pedido de dano moral é necessária prova cabal
do procedimento injusto e desproporcional que reflita na
vida  pessoal  ou  profissional,  além  dos  aborrecimentos
naturais.  Dano  moral  não  configurado.  Apelação
parcialmente  provida. (Apelação  Cível  Nº  70058963752,
Vigésima Primeira Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,
Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 16/04/2014)” (TJ-RS
,  Relator:  Marco  Aurélio  Heinz,  Data  de  Julgamento:
16/04/2014,  Vigésima  Primeira  Câmara  Cível)  (grifos
acrescidos).

APELAÇÃO  CÍVEL. DECISÃO  MONOCRÁTICA.  DIREITO
PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA
DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  E  INDENIZATÓRIA  POR
DANOS  MORAIS.  IRREGULARIDADE  EM  MEDIDOR  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  EFETIVA  EXISTÊNCIA  DE
CONSUMO DE ENERGIA NÃO FATURADO.  A exigibilidade
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da  fatura  de  recuperação  de  consumo  depende  da
demonstração  de  que  a  irregularidade  no  equipamento  de
medição resultou em registro de consumo inferior ao real. Com
efeito, além da demonstração de irregularidade no medidor de
energia, é indispensável prova de registro de consumo menor
do que o real, ou seja, do proveito do usuário em prejuízo da
concessionária,  a justificar a recuperação de consumo. Caso
em  que  a  demandada  não  se  desincumbiu  do  ônus  de
comprovar que houve apropriação indevida de energia elétrica,
uma vez que, pela documentação juntada aos autos, constata-
se  que  houve  considerável  oscilação  no  próprio  período
apontado como irregular, além de que, no período posterior à
substituição  medidor,  não  houve  alteração  substancial  no
consumo  medido.  DANOS  MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS
NO CASO CONCRETO. É evidente que houve desconforto
e dissabor com a situação, contudo, no caso concreto, não
houve  corte  no  fornecimento  da  energia  elétrica,  sendo
que a mera cobrança indevida, por si só, não é capaz de
gerar danos morais. Além disso, inexiste qualquer prova
nos autos acerca dos alegados danos sofridos pelo autor.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.
APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO  A  QUE  SE  NEGA
SEGUIMENTO.  (Apelação  Cível  Nº  70057196362,  Vigésima
Segunda Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça  do RS,  Relator:
Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em 08/11/2013).

Dessarte,  diante  desse  cenário,  resta  caracterizado  mero
aborrecimento, insusceptível de causar dano moral à demandante, vez que a
mesma não descreveu qualquer  prejuízo moral  suportado,  razão porque a
exclusão da indenização arbitrada em primeiro grau é medida que se impõe. 

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao  recurso,
para excluir a condenação por danos morais imposta à apelante, bem como
redistribuir  os  ônus  sucumbenciais  na  proporção  de  50%  (cinquenta  por
cento) para cada litigante, nos termos do art. 213  do CPC, cuja exigibilidade
ficará suspensa em relação à parte recorrida, por ser beneficiária da Justiça
Gratuita (art.124 da Lei nº 1.060/50) e, no mais, manter inalterados os demais
termos da sentença de primeiro grau. 

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo. Des.  José Aurélio da
Cruz Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (Relator), o
Exmo. Sr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

3 Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. 

4 Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.
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Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

           DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
          RELATOR
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